
REUNIÕES ORDINÁRIAS 

DAS DIRETORIAS DA 
OCEPAR E FECOOPAR

12 de agosto de 2020.



16ª Reunião Ordinária da Diretoria OCEPAR e 
27ª Reunião Ordinária da Diretoria FECOOPAR

13:30 hs

1) Aprovação das atas das reuniões anteriores da Ocepar e Fecoopar.

2) Balancete acumulado até 31 de julho de 2020 da Ocepar e Fecoopar.

3) Contribuição Confederativa da Fecoopar de 2020.

4) Relato das negociações salariais 2020.

14:00 hs

5) Apresentação da proposta para a nova Concessão das Rodovias do Paraná (3,8 mil kms) que entrará em 
vigor em novembro de 2021.

15:00 hs

6) Propostas de Reforma Tributária em tramitação no Congresso Nacional:
a. Projeto de Lei do Executivo – PL 3.887/2020;
b. Proposta de emendas à constituição de 2019 - PEC 45 da Câmara e 110 do Senado;
c. Impactos do Projeto de Lei para o cooperativismo.

16:00 hs

7) Participação na Videoconferência da Reforma Tributária do Ramo Agropecuário 

8) Manifestação dos Diretores.

9) Próxima Reunião da Diretoria – Plano Paraná Cooperativo – PRC200







Publicação Resolução 

944 - SESA exigências 

nos frigoríficos e 

Revogação da 855 que 

inviabilizava as operações 

2

Reuniões com 

agentes financeiros - BB, 
Itaú, Bradesco, Bndes,  
Santander, Brde, Sicredi 
e Bancoob

9

Convênio com o 
Crea/PR – Assistência 

Técnica aos cooperados e 
redução de custos, superior 
a R$ 2,0 milhões/ano 

1

Decretos SEFA –
utilização dos créditos de 
ICMS para investimentos 
e aquisição de bens3
Fórum dos 
Presidentes das 
Cooperativas com 

186 participações em 
28/07

1
Decretos Federais 
10.305 e 10.414 –
zeramento do IOF até 
outubro 2020.

2

Leis – 13.989

Telemedicina, 13.999
Pronampe – Coops. 
Crédito pagar salários e 
14.030 das AGOs
virtuais de forma perene

3
Plano Safra 20/21 
com condições de atender 
as cooperativas e 
cooperados nos seus 
financiamentos

1

Propostas de Reforma 

Tributária – PECs 45, 110 
e PL 3.8873

Ações e Resultados Estratégicas – Julho e Agosto/20



1) Atas das 14ª e 15ª Reuniões Ordinárias da Diretoria 

da OCEPAR - Gestão 2019/2023.





OCEPAR
Ata da 14ª Reunião Ordinária 
da Diretoria da OCEPAR -
Gestão 2019/2023 -
Realizada no dia 23 de junho 
de 2020, de forma virtual.



OCEPAR
Ata da 15ª Reunião Ordinária 
da Diretoria da OCEPAR -
Gestão 2019/2023 -
Realizada no dia 28 de julho 
de 2020, em conjunto com o 
Fórum dos Presidentes, de 
forma virtual.



1) ATA DA 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA DA 

FECOOPAR - realizada no dia 25 de maio de 2020.



FECOOPAR

ATA DA 26º REUNIÃO
ORDINÁRIA DA DIRETORIA
DA FECOOPAR – REALIZADA
NA SEDE DA FECOOPAR,
AVENIDA CÂNDIDO DE
ABREU, 501, CURITIBA-PR.

A Diretoria da FECOOPAR.



OCEPAR
2) Balancete acumulado até 31 de julho de 2020



ATIVO PASSIVO

Balancete acumulado até 31 julho de 2020-OCEPAR

ATIVO        PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE 37.519.273R$       PASSIVO CIRCULANTE 1.660.545R$     

Caixa e equivalentes 398.201R$              Provisões patronais 908.677R$              

Ativo financeiro 37.092.768R$        Obrigações Sociais 126.448R$              

Créditos a receber 24.357R$                Contratos/convênios 560.578R$              

Despesas antecipadas 3.947R$                   Consignações a recolher 64.842R$                

NÃO CIRCULANTE 8.959.307R$          PATRIMÔNIO SOCIAL 44.818.035R$   

Investimentos 207.156R$              Patrimônio social 31.479.317R$        

Imobilizado 10.364.673R$        Ajuste patrimonial 1.626.859R$          

Intangível 156.088R$              Reserva de capital 4.312.313R$          

(-) Deprecição Acumulada 1.768.610-R$          Superavit do exercício 7.399.546R$          

TOTAL ATIVO 46.478.579R$       TOTAL PASSIVO 46.478.579R$       



Realização 
orçamentária
31/07/2020

RECEITAS VALOR ORÇADO      ANUAL
VALOR REALIZADO 

ACUMULADO
% AH

1. Contribuição Cooperativista 6.500.000 6.422.947 99%

2. Contribuição Autogestão 5.400.000 5.352.456 99%

4. Receitas de manutenção 64.000 36.043 56%

5. Receitas financeiras 2.040.000 626.414 31%

6. Outras receitas 632.000 403.631 64%

TOTAL R$               14.636.000 R$               12.841.491 88%

DESPESAS VALOR ORÇADO      ANUAL
VALOR REALIZADO 

ACUMULADO
% AH

1. Pessoal e encargos 7.301.000 3.633.597 50%

2. Programa de Desenvolvimento Cooperativista 2.700.000 652.643 24%

3. Serviços de terceiros 597.000 242.806 41%

4. Despesas com viagens 546.000 120.068 22%

5. Divulgação do cooperativismo 388.000 480.527 124%

6. Gastos gerais 926.500 266.224 29%

(-) Reembolso de despesas -318.000 -121.656 38%

7. Impostos e taxas 46.000 38.640 84%

8. Despesas tributárias 25.000 19.711 79%

9. Telefonia e Internet 89.000 41.000 46%

10. Manutenção de bens 195.000 68.385 35%

11. Baixas de Bens 10.000 - 0%

TOTAL R$               12.505.500 R$                  5.441.945 44%

SUPERAVIT R$           2.130.500 R$           7.399.546 



FECOOPAR
2) Balancete acumulado até 31 de julho de 2020



Em reais

FECOOPAR: balancete de 31/07/2020

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE R$  3.593.848,05 PASSIVO CIRCULANTE R$     146.203,81 

Caixa e Equivalente de Caixa 2.240,66 Consignações a Recolher 9.516,40 

Caixa 1.902,16 Obrigações Sociais 18.851,30 

Banco Conta Movimento 338,50 Provisões Patronais 117.332,77 

Contas a Pagar 503,34 

Ativo Financeiro 3.565.540,64 

Aplicação Financeira Total 3.570.552,05 

(-) Provisão de I.R. (5.011,41)

Direitos Realizáveis 26.066,75 

NÃO CIRCULANTE R$         3.787,49 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$  3.451.431,73 

Imobilizado 3.787,49 Patrimônio Social 3.892.633,86 

Déficit Corrente (441.202,13)

Total do Ativo R$  3.597.635,54 Total do Passivo R$  3.597.635,54 



FECOOPAR: realização orçamentária
31/07/2020

RECEITAS ORÇADO ANUAL REALIZADO % VALOR A REALIZAR

Contribuição Sindical 12.000,00 12.436,72 103,64 - 436,72 

Contribuição Confederativa 400.000,00 - - 400.000,00 

Convênios Sindicatos 1.260.000,00 51.600,00 4,10 1.208.400,00 

Receitas Financeiras Líquidas 200.000,00 53.195,58 26,60 146.804,42 

Recuperação de Despesas 8.000,00 4.729,24 59,12 3.270,76 

TOTAL R$  1.880.000,00 R$  121.961,54 6,49 1.758.038,46 

-

DESPESAS ORÇADO ANUAL REALIZADO % VALOR A REALIZAR

Pessoal e Encargos 1.040.000,00 512.096,03 49,24 527.903,97 

Gastos Administrativos 55.000,00 10.911,76 19,84 44.088,24 

Viagens 70.000,00 10.833,56 15,48 59.166,44 

Gastos Gerais 90.000,00 20.794,48 23,10 69.205,52 

Impostos e Taxas 25.000,00 8.527,84 34,11 16.472,16 

TOTAL R$  1.280.000,00 R$  563.163,67 44,00 716.836,33 

Superávit 600.000,00 - 441.202,13 - 73,53 - 1.041.202,13 

INVESTIMENTOS ORÇADO ANUAL REALIZADO % VALOR A REALIZAR

Informática 10.000,00 - - 10.000,00 



4) Contribuição Confederativa da FECOOPAR de 2020.



4) Contribuição Confederativa da FECOOPAR de 2020.

Os valores recebidos serão rateados, entre os três níveis do Sistema Sindical Cooperativo:
70% para o Sindicato,
20% para a Federação,
10% para Confederação.



5) Relato das negociações salariais 2020



6) Apresentação da proposta para a nova 
Concessão das Rodovias do Paraná (3,8 mil km) 
que entrará em vigor em novembro de 2021.





*OBS: O lote 6 possui 2 áreas de concessão

08 Lotes – 330 a 660 km de extensão

Fonte: EPL

Lote 1 
Extensão: 330 Km
Prev. Duplic: 315 Km 

Lote 2
Extensão: 540 Km
Prev. Duplic: 240 Km 

Lote 7 
Extensão: 480 Km
Prev. Duplic: 390 Km 

Lote 8 
Extensão: 340 Km
Prev. Duplic: 145 Km 

Lote 6
Extensão: 660 Km
Prev. Duplic: 450 Km 

Lote 5
Extensão: 530 Km
Prev. Duplic: 200 Km 

Lote 3
Extensão: 440 Km
Prev. Duplic: 254 Km 

Lote 4
Extensão: 470 Km
Prev. Duplic: 380 Km

Lote 6
Extensão: 660 Km
Prev. Duplic: 450 Km 



OBRAS PREVISTAS – Concentradas nos primeiros 7 anos

1. Total de Rodovias pedagiadas 3.800 km (8 lotes – média 475 km)

2. Novas Duplicações =  2.400 km

3. Terceiras Faixas e Faixas Adicionais = 550 km 

4. Contornos = 20

5. Passarelas para Pedestres = 200 unidades

6. Interseções (trevos) = 350 

7. Obras de Arte Especiais = 200 mil m2

8. Área para Descanso de Motoristas (Parada de Caminhões)



INOVAÇÕES

1. Tarifas com desconto para Usuários Frequentes

2. Tarifas diferenciadas para Pista Dupla e Pista Simples

3. Tarifas diferenciadas para Pgto Físico ou Eletrônico

4. Free Flow (cobrança sem parada por pórticos por trechos rodados)

5. Sistema Internacional de Segurança em Rodovias iRAP

6. Wi-Fi e Câmeras Inteligentes em toda a rodovia

7. Iluminação em trevos e pontos críticos de rodovias

8. Reserva de valor para obras não previstas inicialmente





Tarifas - Explicação dada pelo Presidente da EPL

– Tarifa inicial que irá para leilão será 20% inferior à atual

– Desconto máximo a ser dado no modelo híbrido será de 10 a 15%

– Desconto para pagamento eletrônico 5%

– Com a soma dos 3 descontos tarifa poderá cair em torno de 35 a 40%

– Cada lote poderá ter um desconto diferente, algumas praças poderão 

atingir 50%.



Maior Discussão

• Modelo para identificar o vencedor da licitação

– Modelo de Menor Tarifa

– Modelo Híbrido (Menor tarifa até limite – 10 a 15%,  após maior outorga)

– Caso seja modelo Híbrido, qual será o destino da outorga?



Cronograma

Data Ação

Jul - Ago/2020 Final da modelagem do Governo Federal

Out/2020 Audiências públicas

Final/2020 Envio do edital para TCU Tribunal de Contas da União

Fev/2021 Publicação do edital e Início de Road Shows Nacionais e Intl

Jun-Jul/2021 Licitação

27/11/2021 Último dia dos atuais contratos



7) Propostas de Reforma Tributária em 
tramitação no Congresso Nacional:

a. Projeto de Lei do Executivo – PL 3.887/2020;

b. Proposta de emendas à constituição de 2019 - PEC 45 da Câmara 
e 110 do Senado;

c. Impactos do Projeto de Lei para o cooperativismo.



ADEQUADO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO

Constituição Federal de 1988:

Art. 146. Cabe à lei complementar:

III - estabelecer normas gerais em matéria de 
legislação tributária, especialmente sobre:

c) adequado tratamento tributário ao ato 
cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.



REFORMA TRIBUTÁRIA - PROPOSTAS

PL 3.887

• Autor: Poder Executivo

• Tramitação na Câmara dos Deputados

PEC 110

• Autor: Senador Davi Alcolumbre

• Tramitação no Senado Federal

PEC 45

• Autor: Deputado Baleia Rossi

• Tramitação na Câmara dos Deputados



REFORMA TRIBUTÁRIA – PL 3.887/2020 

PL 
3.887

• A proposta é de autoria do Poder
Executivo e é a 1ª fase do projeto de
Reforma Tributária do poder
Executivo. O projeto está com urgência
constitucional e se não for apreciado
pela Câmara até o dia 05/9 passa a
trancar a pauta de votações do
plenário. O PL ainda aguarda despacho
oficial do presidente da Câmara dos
Deputados.

Primeira Etapa da Proposta de Reforma Tributária do Poder Executivo



REFORMA TRIBUTÁRIA – PL 3.887/2020 

CBS

PIS

Pasep

Cofins

❖ Criação de Imposto sobre Valor Agregado – IVA, denominado da Contribuição Social
sobre Operações com Bens e Serviços –CBS, que vai substituir as contribuições
federais PIS/Pasep (sobre folha, importação e receitas) e Cofins (sobre importação e
receitas).



REFORMA TRIBUTÁRIA – PL 3.887/2020   

➢ Incidente sobre a receita bruta decorrentes
das operações com bens e serviços (inclusive
importações) e acréscimos tais como multas e
encargos

➢ Não integra a base de cálculo: ICMS, ISS ,
Descontos Incondicionais e CBS (cálculo por
fora)

➢ Não incide sobre receitas decorrentes da
exportação para o exterior

CBS



REFORMA TRIBUTÁRIA – PL 3.887/2020   

➢ Alíquota:
*empresas em geral e importadores: 12 %
*instituições financeiras e seguradoras de

saúde/operadoras de plano de saúde: 5,8%

➢ Sistema de créditos – valor destacado na NF

➢ Transição: em vigor 6 meses após publicação
da Lei.

➢ Créditos de PIS/Pasep e Cofins acumulados
deverão ser compensados com outros tributos
ou ressarcidos.

CBS



REFORMA TRIBUTÁRIA – PL 3.887/2020   

❖ São imunes as entidades beneficentes de assistência social que atendam às
exigências estabelecidas pela legislação

❖ São isentas as receitas decorrentes, dentre outras:
1) da prestação de serviços de saúde, desde que recebidas do Sistema Único

de Saúde.

2) da venda de produtos integrantes da cesta básica.

3) dos atos praticados entre as cooperativas e seus associados, nos termos
do art. 79 da Lei 5.764/71, exceto as cooperativas de consumo.

5) da venda para pessoa jurídica de produtos in natura.

Regimes Diferenciados



REFORMA TRIBUTÁRIA – PL 3.887/2020   

❑ É vedada a apropriação de crédito em relação a bens e serviços vinculados a
receita não sujeita à incidência ou isenta da CBS, exceto nas hipóteses
expressamente permitidas.

❑ Poderão apropriar crédito presumido em relação às aquisições de produtos in
natura beneficiados pela isenção utilizados nas atividades ou revendidos para
pessoa natural, no percentual correspondente a 15% da alíquota geral de
12% sobre o valor das aquisições (= 1,8%).

Regimes Diferenciados



REFORMA TRIBUTÁRIA – PL 3.887/2020   

Demais 
Previsões

Simples Nacional: mantido.

Empresa que adquirir bens e serviços de optante
pelo Simples poderá apurar crédito.

Nas operações de exportação, isentas de CBS,
deve ser assegurada a apropriação dos créditos
acumulados nas etapas anteriores.



REFORMA TRIBUTÁRIA – PODER EXECUTIVO

1ª Fase

PIS e 
Cofins

2ª Fase

IPI

3ª Fase

IRPF e 
IRPJ

4ª Fase

Folha 
de Pgto

Para as demais fases o Governo Federal promete a simplificação e alinhamento ao
excise tax (seletivo) do IPI, a reforma do IRPF e IRPJ com redução da tributação sobre
empresas e a tributação de dividendos , por fim, a desoneração da folha de
pagamento.



REFORMA TRIBUTÁRIA – PEC 110/2019 

PEC 110

• Apresentada pelo presidente do
Senado, Davi Alcolumbre, baseada na
proposta do ex-deputado federal Luiz
Carlos Hauly. O relator da matéria,
senador Roberto Rocha, apresentou
relatório, que ainda não foi votado na
CCJ, acatando a emenda 8 sobre o ato
cooperativo apresentada pelo senador
Luis Carlos Heinze, vice-presidente da
Frencoop, a pedido da OCB.



REFORMA TRIBUTÁRIA – PEC 110/2019 

IBSICMS

ISS

IPI

PIS
PASEP

Cofins

Cide

IOF

Salário

Educação

❖ Criação de Imposto sobre Valor Agregado – IVA, denominado de Imposto sobre Bens 
e Serviços – IBS, revogando nove tributos: o IPI, o ICMS, o ISS, a Cofins, o PIS, o PASEP, 
o IOF, o Salário Educação e a CIDE - Combustíveis.



REFORMA TRIBUTÁRIA – PEC 45/2019 

PEC 45

•Apresentada pelo deputado Baleia Rossi,
integrante da Diretoria da Frencoop, e
teve como mentor o economista Bernad
Appy. Seguindo a tramitação de propostas
de emenda à Constituição na Câmara, o
texto já teve sua constitucionalidade
aprovada e aguarda a apresentação do
parecer do relator, deputado Aguinaldo
Ribeiro, na comissão especial. A OCB, com
o presidente da Frencoop, deputado Evair
de Melo, apresentou a emenda 55 para
preservar o ato cooperativo.



REFORMA TRIBUTÁRIA – PEC 45/2019 

IBSICMS

ISS

IPI

PIS

Cofins

❖ Criação de Imposto sobre Valor Agregado – IVA, denominado de Imposto sobre Bens 
e Serviços – IBS, formado pela fusão de cinco tributos: o IPI, o ICMS, o ISS, a Cofins e 
o PIS.

❖ Não faz referência às alterações dos demais tributos e sua competência.



REFORMA TRIBUTÁRIA – ATUAÇÃO OCB - RELEMBRANDO

A OCB acompanha de perto as discussões mesmo
antes da instalação da comissão mista do Congresso
Nacional no começo deste ano:

• Reunião da Frencoop para tratar da Reforma
Tributária e alertar os parlamentares sobre os
pontos de interesse do setor. Contamos com
presença das principais lideranças no tema.

• A OCB criou um GT, com especialistas de cada
ramo, para debater cada ponto das propostas e
elaborar as emendas.

• Reuniões com ministério da Economia, Receita
Federal, Consultoria Legislativa da CD e SF para
apresentar nossos pleitos com antecedência.

• Participação em audiências públicas nas
comissões da CD e SF.

• Elaboração de material de divulgação.



REFORMA TRIBUTÁRIA – ATUAÇÃO OCB - ESTRATÉGIAS

ANÁLISE DO TEXTO

• Impacto para o cooperativismo e seus ramos.

• Alinhamento com UEs e ramos.

• Apresentação de emendas.

COMISSÃO MISTA

• Sensibilização de integrantes.

• Alinhamento com o Poder Executivo.

• Apoio da Frencoop.

• Mobilização nos estados.

• Consultoria do ex deputado Hauly.



Principais impactos PL 3887/2020

CARGA TRIBUTÁRIA

Comparativo PIS/COFINS x CBS



Reforma Tributária – PL 3887/2020

COOPERATIVA
Fornecedores

Bens Fornecimento

Cooperado 
PF/PJ

Não Cooperado 
PF/PJ

Bens 
Fornecimento

Tributado CBS

Isento CBS

Estorno 
Crédito CBS

Tributado CBS

1 – estorno crédito CBS de aquisição de fornecedores



Reforma Tributária – PL 3887/2020

COOPERATIVA

Cooperado 
PF/PJ

Não Cooperado 
PF/PJ

Mercado Interno
Clientes

Industrializa

Isento CBS

Crédito 
Presumido CBS

Produtos
In Natura

Isento CBS

Isento CBS

Tributado CBS

2 – crédito presumido recebimento da produção



Reforma Tributária – PL 3887/2020

Coop 1 Coop 2 Coop 3

Coop 4 Coop 5 Coop 6

1 Industrialização grãos 2 Industrialização leite 3 Industrialização grãos

4 Indust. grãos e carnes 5 Central Serviços 6 Central Carnes Varejo

119,24

4,89%

-30,30 

149,54

6,14%

3,97

5,17%

-6,07 

10,04

13,07%

50,46

2,49%

-58,11 

108,57

5,36%

19,61

4,89%

-25,89 

45,50

11,34%

2,15

1,53%

3,33

-1,18 

-0,84%

77,31

5,36%

-141,02 

218,33

15,14%

R$ milhões

Saldo devedor/credor CBS

Percentual sobre BC tributável

Saldo devedor/credor Pis/Cofins

Impacto (valor)

Impacto (percentual)

Saldo devedor/credor CBS

Percentual sobre BC tributável

Saldo devedor/credor Pis/Cofins

Impacto (valor)

Impacto (percentual)



Principais impactos PL 3887/2020



Principais impactos PL 3887/2020

• Exclusão da base de cálculo:
O projeto revoga as exclusões de base de cálculo da incidência contribuições de PIS e COFINS 
sobre operações decorrentes de ato cooperativo, culminando com a incidência da CBS sobre 
estas.

• Crédito Presumido (produtos in natura animais e vegetais)
O projeto reduz o percentual do crédito presumido para algumas atividades agropecuárias 
acarretando o incremento da carga tributária. 

• Aumento da alíquota – O projeto aumenta a alíquota destas contribuições:
Regime não cumulativo: de 9,25% para 12%. 
Para instituições financeiras e equiparadas (cooperativa de crédito) e operadoras de planos de 
saúde: de 4,65% para 5,8%.
Extingue o regime cumulativo que tinha alíquota de 3,65%. 



Principais impactos PL 3887/2020

• Produtos da cesta básica –

O projeto altera a forma de tributação dos produtos da cesta básica, de
alíquota zero, para a isenção, não possibilitando o aproveitamento do
tributo pago na cadeia produtiva, resultando em efetivo aumento da carga
tributária nos produtos e consequentemente em inflação.

• Ramo Trabalho

Extingue o regime cumulativo que tinha alíquota de 3,65%, passando para 
12%.



Principais impactos PL 3887/2020

PROPOSTAS DE EMENDAS



Reforma Tributária – PL 3887/2020 - Emendas

• Exclusão da base de cálculo:

– “ato cooperativo” entrada e saída

– custos agregados à produção

– Sobras antes das destinações

• Crédito Presumido (produtos in natura animais e vegetais)

– Passar de 1,8% (15% x 12%) para 7,2% (60% x 12%)

• Manutenção do Crédito para produtos da cesta básica

– Manter o direito ao crédito integral sobre a produção

• Bens de fornecimento

– Manter o direito ao crédito integral para não onerar a produção do produtor

Ramo 
Agropecuário



Reforma Tributária – PL 3887/2020 - Emendas

Operadoras de Planos de Saúde

• Impacto Alíquota

– Alíquota de 4,65% (Pis/Cofins) para 5,8% (CBS) = Majoração de 24,73%

• Exclusão da base de cálculo (art. 53 do PL 3887)

– III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente 
pago, deduzidas as importâncias recebidas em decorrência do atendimento de beneficiários 
de outra operadora a título de transferência de responsabilidade.

– Alterar de regime de caixa para regime de competência

– Exclusão das sobras da base de cálculo

• Acompanhamento pela Unimed Brasil e OCB



Reforma Tributária – PL 3887/2020 - Emendas

Cooperativas de Crédito

• Impacto Alíquota
– Alíquota de 4,65% (Pis/Cofins) para 5,8% (CBS) = Majoração de 24,73%

• Exclusão da base de cálculo (art. 53 do PL 3887)

– Ato cooperativo

• Acompanhamento pelas Confederações de Crédito e OCB

Demais Ramos do Cooperativismo

• Impacto Alíquota
– Alíquota de 3,65% (Pis/Cofins) para 12% (CBS) = Majoração de 329%



Principais impactos PL 3887/2020



Reforma Tributária – PL 3887/2020

– Calculo do tributo “por fora”

– Simplificação da legislação

– Não há previsão de tributar receitas de financeiras (atualmente é de 4,65%)

– Não há previsão de Pis sobre folha de salários (atualmente é de 1%)



7) Participação na Videoconferência da Reforma Tributária 

do Ramo Agropecuário – 12/08



*Ciclo de Debates - Cooperativismo na 
Reforma Tributária*
RAMO AGROPECUARIO! 

Para se inscrever, acesse:
https://www.youtube.com/watch?v=Gcz7HY_dbT8

https://www.youtube.com/watch?v=Gcz7HY_dbT8


Videoconferências da OCB sobre Reforma Tributária:

- 13/08 - Ramo Crédito

- 14/08 – Ramo Transporte

- 17/08 – Ramo Saúde

- 18/08 – Ramo Trabalho e Produção Bens e Serviços

- 19/08 – Ramo Infraestrutura

- 20/08 0 Ramo Consumo

Todas a Videoconferências acontecerão – 16:00 as 17:30 hs
https://www.youtube.com/watch?v=Gcz7HY_dbT8

https://www.youtube.com/watch?v=Gcz7HY_dbT8


8) Manifestação dos Diretores.



9) Próxima Reunião da Diretoria
sugestão de data 22 ou 25 de setembro

PLANO PARANÁ COOPERATIVO
PRC200




